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Resolução USP-5.528, de 18-3-2009
Disciplina a concessão de estágios na
Universidade de São Paulo e os realizados por
seus alunos em instituições externas

A Reitora da Universidade de São Paulo, considerando a
deliberação do Conselho de Graduação, em sessão de 13-11-
2008, e ad referendum da Comissão de Legislação e Recursos e
da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a seguinte reso-
lução:

Artigo 1° - Os estágios obrigatórios e não obrigatórios de
alunos regulares de cursos de graduação e pós-graduação da
Universidade de São Paulo, realizados nas suas dependências
ou em instituições externas, serão regidos pela presente
Resolução.

§ 1° - Os estágios obrigatórios e não obrigatórios de alu-
nos regulares de cursos de graduação devem constar do Projeto
Pedagógico do Curso.

§ 2º - Os estágios obrigatórios são os definidos no Projeto
Pedagógico do Curso como requisito para sua conclusão.

§ 3º - Estágios não obrigatórios são os realizados como ati-
vidade opcional, com o intuito de complementar a formação do
aluno pela vivência de experiências próprias da atividade pro-
fissional.

Artigo 2° - Os estágios devem propiciar a complementação
do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumentos
de integração, em termos de treinamento prático, de aperfei-
çoamento técnico-cultural, científico e de relacionamento
humano.

Parágrafo único - Os estágios devem ser planejados, reali-
zados, acompanhados e avaliados em conformidade com os
currículos, programas e calendários escolares, com as diretrizes
expedidas pelo Conselho de Graduação ou pelo Conselho de
Pós-Graduação, conforme o programa a que se vincule, e com
as disposições desta Resolução.

Artigo 3º - A concessão de bolsa de estágio e auxílio-trans-
porte é obrigatória no estagio não-obrigatório e facultativa no
estágio obrigatório.

Parágrafo único - Fica vedada a concessão de estágio
remunerado em órgão da USP a estudante beneficiado por
outro programa de bolsa.

Artigo 4º - O estagiário deverá ter cobertura contra aciden-
tes pessoais, podendo, ainda, inscrever-se e contribuir como
segurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social.

§ 1º - Estarão cobertos pelo Fundo de Cobertura de
Acidentes Pessoais da Universidade de São Paulo, durante todo
o período do estágio:

I. os alunos da USP que estiverem estagiando em órgão da
USP;

II. os alunos de outras Instituições de Ensino que estiverem
estagiando em órgão da USP, quando a Instituição de Ensino
interveniente não oferecer seguro contra acidentes pessoais; e

III. os alunos da USP que estiverem realizando estágio obri-
gatório em instituição externa, quando a parte concedente não
oferecer seguro contra acidentes pessoais.

§ 2º - Os estagiários cobertos pelo Fundo de Cobertura de
Acidentes Pessoais, quando remunerados, arcarão com o valor
correspondente ao custo do seguro, que será descontado do
primeiro pagamento da bolsa de estágio.

Artigo 5° - A jornada de atividade em estágio a ser cum-
prida pelo aluno deverá compatibilizar-se com o seu horário
escolar e com o funcionamento do órgão ou entidade conce-
dente do estágio, não podendo ultrapassar 6 horas diárias e 30
horas semanais.

Parágrafo único - Nos estágios relativos a cursos que alter-
nam teoria e prática, e nos períodos em que não estejam pre-
vistas aulas presenciais, a jornada de atividade em estágio será
estabelecida em comum acordo entre o estagiário e a parte
concedente do estágio, observado o limite máximo de 40 (qua-
renta) horas semanais, sempre com a interveniência da institui-
ção de ensino, desde que isso esteja previsto no Projeto
Pedagógico do Curso.

Artigo 6° - A USP, na posição de concedente de estágio,
observará os seguintes dispositivos:

I. idade mínima do aluno igual a 18 anos, quando envolver
atividade noturna, insalubre ou perigosa, e 16 anos nos demais
casos;

II. comprovação de matrícula e frequência regular em curso
de graduação, pós-graduação, ou curso técnico ou profissiona-
lizante de nível médio;

III. aprovação do plano de estágio pelos órgãos competen-
tes da Unidade ou Instituição de Ensino em que o aluno estiver
matriculado;

IV. celebração de Termo de Compromisso entre aluno e a
USP, com a interveniência da Unidade ou Instituição de Ensino.

§ 1º - A Universidade poderá celebrar convênio com outras
instituições de ensino para, na forma desta Resolução, conce-
der estágio a alunos regularmente matriculados em cursos de
graduação, pós-graduação, ou curso técnico ou profissionali-
zante de nível médio.

§ 2º - Em se tratando de estágio oferecido pela USP na
forma de disciplina de estágio, no ato da matrícula o aluno fir-
mará termo de compromisso atestando ciência do respectivo
programa, que consistirá no plano de estágio.

§ 3º - A supervisão das atividades de estágio será compu-
tada na carga horária dos docentes responsáveis, observado o
limite fixado na regulamentação específica.

Artigo 7° - A realização de estágio por aluno da USP fora
da Universidade observará os seguintes requisitos:

I. prévia celebração de convênio para a concessão de está-
gio entre a USP e a entidade concedente;

II. aprovação do plano individual de estágio pelos Órgãos
competentes da Unidade em que o aluno estiver matriculado;

III. formalização do termo de estágio entre aluno e conce-
dente, com a intervenção da Unidade.

Artigo 8º - Ao final de cada semestre, o aluno encaminha-
rá à Comissão de Graduação ou ao órgão competente relatório
visado pelo supervisor do estágio, a fim de permitir o acompa-
nhamento e avaliação das atividades desenvolvidas durante o
estágio.

Parágrafo único - O relatório poderá ser substituído ou
complementado por outras modalidades de avaliação, a critério
da Comissão de Graduação ou órgão correspondente.

Artigo 9º - Os convênios para oferecimento de estágio
serão aprovados pela Congregação, Conselho Técnico-
Administrativo da Unidade ou órgão colegiado equivalente,
ouvida a Comissão de Graduação.

Parágrafo único - A competência para aprovação dos con-
vênios de estágios de graduação poderá ser delegada à
Comissão de Graduação.

Artigo 10 - Os convênios, depois de aprovados, deverão ser
submetidos à Comissão de Orçamento e Patrimônio, para aná-
lise de mérito, nos termos do artigo 22, inciso V, do Estatuto.

Parágrafo único - A Comissão de Orçamento e Patrimônio
poderá delegar a competência para analisar o mérito dos con-
vênios de estágio de graduação à Comissão de Graduação das
Unidades.

Artigo 11 - Dos instrumentos de convênio deverão constar:
I. a qualificação dos convenentes;
II. os cursos abrangidos;
III. os objetivos almejados;

IV. as obrigações da concedente e da Instituição de Ensino;
V. a indicação do convenente responsável pela cobertura

do estagiário contra acidentes pessoais;
VI. a previsão de que o estágio não gera vínculo emprega-

tício;
VII. a possibilidade de concessão de bolsa ao estagiário;
VIII. o prazo de vigência, que não poderá ultrapassar 5

anos, contadas as eventuais prorrogações; e
IX. a possibilidade de denúncia a qualquer tempo, obser-

vada a forma estabelecida no termo e assegurada a conclusão
das atividades em andamento.

§ 1º - A minuta do termo de compromisso de estágio deve-
rá integrar o convênio, como anexo.

§ 2º - Cabe à Comissão de Orçamento e Patrimônio apro-
var minutas-padrão de convênio e de termo de compromisso de
estágio.

Artigo 12 - Dos Termos de Compromisso em que a USP
figure como concedente ou como interveniente deverão cons-
tar:

I. qualificação da concedente, do aluno e da Unidade ou
Instituição de Ensino interveniente;

II. duração do estágio, não superior a um ano, e a possibi-
lidade de prorrogação, limitada a duração total do estágio a 2
anos;

III. jornada de atividade em estágio, conforme artigo 5º;
IV. indicação do supervisor do estágio (na empresa e do

curso);
V. cobertura contra acidentes pessoais;
VI. valor da bolsa de estágio, quando houver;
VII. direito de recesso de 30 dias nos estágios com duração

igual a um ano e proporcional ao período de vigência do está-
gio, quando inferior a um ano;

VIII. previsão de que o estagiário não terá nenhum vínculo
empregatício com a Universidade;

IX. previsão de que o estagiário poderá inscrever-se e con-
tribuir como segurado facultativo do Regime Geral de
Previdência Social;

X. a obrigatoriedade de apresentação pelo estudante de
relatório semestral, a fim de permitir o acompanhamento e ava-
liação das atividades desenvolvidas durante o estágio.

§ 1º - O recesso deverá ser concedido durante a vigência do
estágio, devendo ser remunerado quando houver pagamento
de bolsa de estágio.

§ 2° - O plano de estágio, devidamente aprovado pelos
órgãos competentes da Unidade ou Instituição de Ensino,
acompanhará o termo de Compromisso, como anexo.

Artigo 13 - As Unidades poderão celebrar convênios com
agentes externos de integração para que alunos regulares de
seus cursos tenham acesso às vagas de estágio não obrigatório
cadastradas por aquelas instituições.

§ 1º - O convênio deverá ser aprovado pela Comissão de
Graduação e pela Congregação da Unidade, vedada a possibi-
lidade de aprovação ad referendum.

§ 2º - O instrumento de convênio, cujo prazo de vigência
não poderá exceder a 2 anos, deverá ser elaborado conforme
minuta-padrão aprovada pela Pró-Reitoria de Graduação e pela
Comissão de Orçamento e Patrimônio.

§ 3º - Cabe à Unidade exercer as atividades de planeja-
mento, supervisão e avaliação dos estágios intermediados pelo
agente de integração.

§ 4º - Os agentes externos de integração, além da identifi-
cação e oferecimento de oportunidades de estágio aos alunos
da Unidade, poderão exercer funções administrativas.

§ 5º - Ao final de cada ano, o agente externo de integração
encaminhará à Unidade relatório informando os estágios inter-
mediados e as suas condições, bem como os valores das bolsas
pagas, do qual se dará ciência à Comissão de Orçamento e
Patrimônio e à Pró-Reitoria de Graduação.

§ 6º - Anualmente, o agente externo de integração reco-
lherá à Tesouraria Central da Universidade taxa de 2,5%, cal-
culada sobre o total das bolsas pagas aos estagiários, não inci-
dindo qualquer outro percentual adicional em favor de Unidade
ou Departamento.

§ 7º - A Universidade não poderá repassar verba, efetuar
pagamento ou, por qualquer outra forma, remunerar o agente
externo de integração.

Artigo 14 - É admitida a participação de órgãos públicos de
apoio à Administração para o fim de oferta de vagas de está-
gios em outros órgãos públicos, conservando a Universidade,
nesse caso, as funções de planejamento, supervisão e avaliação
do estágio.

Artigo 15 - As Unidades de ensino criarão bancos de dados
de alunos da USP candidatos a estágios e de vagas disponíveis
em instituições conveniadas com a USP. A Pró-Reitoria de
Graduação agregará essas informações em um banco de dados
geral da Universidade.

Artigo 16 - Os órgãos administrativos, no âmbito de suas
competências e observadas as normas fixadas nesta Resolução,
poderão padronizar procedimentos e formulários, além de fixar
orientações para a correta instrução e encaminhamento do pro-
cesso.

Artigo 17 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução 4.850/2001. (Proc. USP 2007.1.13845.1.0).

Portaria GR-4.115, de 17-3-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Física, no
Departamento de Física Matemática, 1 cargo de Professor
Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2008.1.1221.43.3).

Portaria GR-4.120, de 17-3-2009
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem
de Ribeirão Preto, no Departamento de Enfermagem Geral e
Especializada, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.909.22.8).

Portaria GR-4.114, de 18-3-2009
Dispõe sobre a concessão de auxílio-transporte
em pecúnia para estudantes em estágios não
obrigatórios realizados na USP

A Reitora da Universidade de São Paulo, considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Federal 11.788, de 25-9-2008, e no
artigo 3º da Resolução 5.528, de 17-3-2009, e ad referendum
da Comissão de Orçamento e Patrimônio, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1° - Fica instituído o auxílio-transporte em pecúnia
para estudantes em estágios não obrigatórios realizados na
USP.

Artigo 2° - O valor do auxílio-transporte instituído no arti-
go 1º corresponde ao de 02 (duas) passagens rodoviárias do
transporte coletivo municipal na cidade de São Paulo, a ser
pago proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados, o
que equivale, atualmente, a R$ 4,60 diários.

Parágrafo único - O valor referido no "caput" aplica-se a
todos os campi da USP, e deverá ser reajustado de acordo com
as alterações oficiais da respectiva tarifa.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta por-
taria serão de responsabilidade das Unidades e dos Órgãos
envolvidos.

Artigo 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (Proc. USP 2007.1.13845.1.0).

Portaria GR-4.121, de 18-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Zootecnia e Engenharia de Alimentos, 15 (quinze) empregos
públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme
segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Básico I G Auxiliar de Administração 2
Técnico I A Técnico em Informática 1
Técnico I A Técnico de Laboratório 7
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 2
Superior I A Especialista em Laboratório 3

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 08.1.688.74.5).

Portaria GR-4.122, de 18-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Serviço de Verificação
de Óbitos da Capital, 01 (um) emprego público criado pela Lei
Complementar 1074/2008, conforme segue:

Grupo / Faixa / Nível Categoria Profissional Nº de Empregos Públicos

Superior I A Médico 1
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

(Proc. USP 07.1.9.50.2).
Portaria GR-4.123, de 19-3-2009

Altera dispositivo da Portaria GR-3.946, de 16-4-
2008, que dispôs sobre o Programa "Aprender
com Cultura e Extensão"

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo
em vista o deliberado pelo Conselho Universitário em sessão de
16.12.2008, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O caput do artigo 2º da Portaria GR-3946, de
16-4-2008, publicada no D.O. de 17-4-2008, passa a ter a
seguinte redação:

"Artigo 2º - Para o Programa instituído no artigo anterior,
serão destinadas 900 (novecentas) Bolsas." (NR)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º-8-
2009.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2008.1.10445.1.2).

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Resolução CoPGr-5530, de 18-3-2009
Aprova a redação do Regulamento do Programa
de Pós-Graduação em Modelagem de Sistemas
Complexos da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São
Paulo, de acordo com aprovação "ad referendum" da Câmara
de Normas e Recursos do Conselho de Pós-Graduação, em 17-
3-2009, e "ad-referendum" da Comissão de Legislação e
Recursos do Conselho Universitário, em 17-3-2009, baixa a
seguinte resolução:

Artigo 1º - O curso de mestrado, compreendendo o depósi-
to da dissertação, não poderá ser concluído em prazo superior
a 30 (trinta) meses.

Artigo 2º - Para obtenção do título de mestre, o aluno
deverá completar, pelo menos, 100 (cem) unidades de crédito,
assim distribuídas:

I - no mínimo 50 (cinqüenta) créditos em disciplinas;
II - 50 (cinqüenta) créditos no preparo da dissertação.
Artigo 3º - O candidato poderá se submeter ao Exame de

Qualificação, após integralizar as unidades de crédito abaixo
mencionadas:

I - mestrado: 30 (trinta) créditos em disciplinas;
Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. (Processo 2009.1.1102.1.0).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA

Portaria PRCEU-4, de 17-3-2009
Dispõe sobre a eleição de um representante dos
servidores não-docentes dos Museus, junto à
Coordenação dos Museus

O Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária da
Universidade de São Paulo baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - A escolha do representante dos servidores não-
docentes e seu respectivo suplente junto à Coordenação dos
Museus, a que se refere o inciso V, do art. 1º da Resolução
4192, de 1º/9/95, será processada em uma única fase.

Artigo 2º - O representante e seu suplente serão eleitos
pelos conjuntos funcionais da carreira administrativa instituída
pela Resolução 4154/95.

Artigo 3º - A eleição será realizada no dia 15 de maio de
2009, das 9 às 17 horas, pelo voto direto e secreto dos servido-
res não-docentes, nos Museus onde estejam lotados.

Parágrafo único - Nos Museus em que funcione o curso
noturno ou naquele cujos funcionários exerçam atividades após
as 17 horas, o horário a que se refere este artigo será estendi-
do até às 19 horas.

Da Inscrição:
Artigo 4º - O pedido de inscrição dos candidatos, formula-

do através de requerimento, será recebido na Pró-Reitoria, até
as 17 horas do dia 24 de abril de 2009, mediante declaração de
que o candidato é servidor ativo e especificando a função a qual
pertence, de acordo com a Resolução 4154/95.

Parágrafo 1º - A declaração e a especificação mencionadas
no "caput" deste artigo deverão ser expedidas pelas seções
competentes dos Museus.

Parágrafo 2º - A representação dos servidores na
Coordenação dos Museus não poderá ser exercida por membro
do corpo docente da Universidade.

Parágrafo 3º - Os pedidos de inscrição que estiverem de
acordo com as normas estabelecidas por esta Portaria serão
deferidos pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão.

Parágrafo 4º - O quadro de candidatos registrados será afi-
xado nos Museus em 30 de abril de 2009.

Parágrafo 5º - Recursos serão recebidos na Pró-Reitoria de
Cultura e Extensão Universitária até as 17 horas do dia 08 de
maio de 2009, e serão decididos pelo Pró-Reitor.

Da Divulgação:
Artigo 5º - Os Museus darão conhecimento aos servidores,

até o dia 08 de maio de 2009, dos locais onde será realizada a
eleição.

Artigo 6º - O Departamento de Recursos Humanos da
Codage fornecerá, por órgão de lotação, as listas dos funcioná-
rios, separadamente, que deverão ser afixadas no dia 12 de
maio de 2009.

Parágrafo único - Eventuais erros na composição das listas
deverão ser notificados aos Diretores dos Museus, até as 16
horas do dia 13 de maio de 2009.

Da Votação:
Artigo 7º - A votação obedecerá às seguintes normas:
I - em cada Museu haverá urna, para a realização do plei-

to;
II - o Diretor do Museu designará o Presidente da mesa

eleitoral, bem como dois mesários para auxiliá-lo;
III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da vota-

ção;
IV - a identificação de cada votante será feita mediante a

apresentação de prova hábil de identidade e confronto de seu
nome com o constante das listas fornecidas pelo Departamento
de Recursos Humanos da Codage;

V - não será permitido o voto por procuração;
VI - cada servidor poderá votar em apenas um candidato;
VII - em cada local de votação poderá haver um fiscal devi-

damente credenciado pelo dirigente do órgão.
Da Apuração:
Artigo 8º - A apuração deverá ser realizada imediatamente

após o término da votação, em sessão pública, pela própria
mesa receptora.

Artigo 9º - Terminada a apuração será elaborada a ata de
abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos respec-
tivos Presidente e mesários, dela constando local e horário da
eleição, composição da mesa, número de eleitores e de votan-
tes e ocorrências que devem ser registradas para apreciação
posterior.

Parágrafo 1º - Os votos e a Ata serão encaminhados à
Assistência Técnica de cada Museu, que os conservarão pelo
menos por trinta dias.

Parágrafo 2º - Os mapas dos resultados do pleito deverão
ser encaminhados à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
Universitária, até as 17 horas do dia 22 de maio de 2009.

Artigo 10 - Recebidos os mapas, será feita a apuração glo-
bal na Pró-Reitoria sob a presidência de um professor designa-
do pelo Pró-Reitor.

Dos Resultados:
Artigo 11 - Será considerado eleito o candidato que obtiver

o maior número de votos, levando-se em conta o resultado
geral do pleito em todos os Museus, figurando como suplente o
segundo candidato mais votado.

Parágrafo 1º - Dos resultados da eleição cabe recurso, sem
efeito suspensivo, no prazo de três dias úteis, após a publicação
do nome do eleito no Diário Oficial.

Parágrafo 2º - O recurso a que se refere o parágrafo ante-
rior será apresentado na Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
Universitária e decidido pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão
Universitária.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos de plano pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão
Universitária.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante: Editora da USP. Contratados: Jerusa de

Carvalho Pires Ferreira, Vilma Sant´Anna Áreas. Contrato de
edição da obra "Marlyse Meyer nos Caminhos do Imaginário".
Vigência: 5 anos, a partir da data da assinatura. Data da assi-
natura: 17-3-2009. Processo 2008.1.199.91.4.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria EE-10, de 17-3-2009
Dispõe sobre eleição do representante docente e
respectivo suplente da Escola de Enfermagem
junto ao Conselho Gestor do Quadrilátero
Saúde/Direito da Universidade de São Paulo

A Diretora da Escola de Enfermagem, conforme o disposto
na Resolução 5.493, de 18-12-2008, retificada em 7 e 10-2-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1° - A eleição do representante docente da Escola de
Enfermagem junto ao Conselho Gestor do Quadrilátero
Saúde/Direito, e seu respectivo suplente, realizar-se-á numa
única fase, pelo voto direto e secreto, no dia 22-4-2009, das 9
às 16 horas, na Assistência Técnica Acadêmica, sala 12.

Parágrafo único - A representação referida no caput deste
artigo será exercida por 1 docente, com mandato de dois anos,
que, em seus impedimentos, será substituído por seu suplente.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dente dos títulos que possuam, não poderão votar nem ser
votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o
docente que se encontrar em férias, licença-prêmio ou que,
afastado de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimento,
estiver prestando serviços em outro órgão da Universidade.

Artigo 3º - O registro de candidaturas far-se-á por meio de
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem, do
qual constará, obrigatoriamente, a indicação do nome do titu-
lar e do suplente.

Artigo 4º - O eleitor somente poderá votar em uma das
chapas que previamente se inscreverem.

Artigo 5º - Os requerimentos de inscrição de candidaturas
deverão ser entregues na Assistência Técnica Acadêmica da
Escola de Enfermagem até as 17h do dia 16-4-2009.

Parágrafo único - As inscrições poderão ser feitas por pro-
curação.

Artigo 6º - Ocorrendo empate, serão adotados, sucessiva-
mente, os seguintes critérios de desempate:

I - o maior tempo de serviço docente na USP;
II - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III - o docente mais idoso.
Parágrafo único - No caso de empate, os critérios de

desempate serão aplicados à figura do titular.
Artigo 7º - As cédulas da eleição serão providenciadas pela

Assistência Técnica Acadêmica.
Artigo 8º - A mesa eleitoral será designada pela Diretora da

Escola de Enfermagem e contará com a presidência de um
docente e a participação de dois mesários para auxiliá-lo, indi-
cados dentre os membros do corpo docente ou dos servidores
não-docentes.

Artigo 9º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes nor-
mas:

I - No ato da votação, os eleitores assinarão lista de com-
parecimento, previamente fornecida pela Seção de Pessoal da
Escola de Enfermagem, onde constará o nome do docente e em
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